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RESUMO 

 

Busca-se, neste trabalho, solução para um problema que vem ocorrendo com 

alguma frequência: sentenças transitadas em julgado, parcial ou totalmente 

divergentes, proferidas em ações coletivas relativas a direitos individuais 

homogêneos, com alguns substituídos comuns, integrantes tanto no grupo de uma 

quanto do de outra ação. Qual a sentença que prevalece? Ofensa à coisa julgada 

por sentença posterior ocorre também no plano das ações individuais, mas, como 

demonstrado, no plano das ações coletivas, a solução é diversa. 

 

Palavras-chave: Legitimidade. Coisa Julgada. Ações Coletivas. Código de Defesa 

do Consumidor. Lei da Ação Civil Pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

In this work we seek solution to a legal problem that has occurred with some 

frequency: final judgments, which are partially or totally divergent, uttered in 

collective processes relating to homogeneous individual rights, with some common 

replaced, participants in the two different groups processes. What is the sentence 

that prevails? Outrages upon res judicata by subsequent judgment also occurs at the 

level of individual cases, but, as demonstrated, in terms of collective processes, the 

solution is different. 

 

Keywords: Legitimacy. Res Judicata. Colective Processes. Consumer Protection 

Law. Law of Public Civil Procedures. 
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INTRODUÇÃO 

 

Não deveria ocorrer, mas ocorre. Duas sentenças, duas decisões 

incompatíveis no todo ou em parte, sobre a mesma situação de fato: mesmas 

partes, mesma causa de pedir, mesmo pedido. Há, não há dúvida, as previsões 

legais da reunião de processos e da litispendência. Ocorre, mesmo assim, que seja 

proferida uma sentença, com força de coisa julgada e, depois, outra sentença, 

também como força de coisa julgada, dispondo em contrário ou em parte 

incompatível com a primeira. Qual deve prevalecer? Nesse passo encontra-se um 

dilema. 

O problema não é novo. Já tem sido enfrentado no plano dos processos 

individuais. O que aqui é “novo” se revela no enfrentamento do tema no âmbito dos 

processos coletivos. Não em todos eles, mas, tão só com relação às ações coletivas 

relativas a direitos individuais homogêneos. 

Suponham-se duas ações coletivas com idêntico pedido e causa de pedir, 

sendo que alguns dos substituídos se enquadrem em ambas as ações. Imaginem-se 

círculos que se interceptam. Há pontos pertencentes exclusivamente ao círculo “A” 

ou ao círculo “B”, mas há também, os que pertencem simultaneamente a ambos os 

grupos. E a sentença proferida não é igual (!). 

Para esses substituídos, integrantes de ambos os grupos, a sentença pode 

ser totalmente contraditória. Enquanto integrantes do grupo “A”, têm reconhecido o 

mesmo direito que lhes é negado enquanto integrantes do grupo “B”. Mais 

comumente, a incompatibilidade é parcial, por exemplo, apenas quanto ao termo a 

quo e ao percentual dos juros de mora, ou quanto ao percentual de um reajuste dos 

vencimentos, salários, aposentadoria e pensões. 

Em termos estritamente jurídicos, a diferença pode ser mínima, mas com 

resultados matemáticos importantes, constatados quando já transitaram em julgadas 

ambas as sentenças. 

Diante do problema apresentado, que não é apenas teórico, sim prático, pois, 

em verdade, ele já se apresentou concretamente, exigindo solução.  

Posto o problema, resta apontar o caminho que será percorrido até a sua 

solução. 
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Tem-se por início o exame dos elementos da ação: as partes, o pedido e a 

causa de pedir. No que diz respeito às partes, destaca-se a substituição processual, 

tendo em vista a sua particular importância no estudo das ações coletivas relativas a 

direitos individuais homogêneos, seguindo-se a apresentação das ações coletivas 

em sentido lato: de um lado, as ações relativas aos direitos difusos e as coletivas, 

stricto sensu, e de outro, as relativas a direitos individuais homogêneos. Este é o 

objeto do primeiro capítulo. No segundo e último capítulo, articula-se a tese 

desenvolvendo, no plano das ações individuais, a controvérsia sobre a sentença que 

deve prevalecer, no caso de ofensa à coisa julgada, para logo a seguir apresentar 

nossas conclusões, demonstrando que, no plano das ações relativas a direitos 

individuais homogêneos, há solução própria e específica, como demonstrado. 

Nesse sentido, articula-se a hipótese de permanência da decisão mais 

adequada aos indivíduos comuns quando da existência de duas ações coletivas 

relativas a direitos individuais homogêneos e, em havendo sentenças divergentes 

que julgam o mesmo objeto e causa de pedir, a fim de evitar ofensa a coisa julgada. 

Para tanto, tem-se como objetivos a análise dentro da doutrina e da 

jurisprudência, uma investigação sobre a possibilidade da eficácia da primeira 

sentença transitada em julgado e ou da eficácia da segunda sentença transitada em 

julgado não rescindida. Verifica-se, também, como solução incidência da sentença 

mais favorável conforme a orientação jurídica balizada pelo Código de Defesa do 

Consumidor às ações coletivas de tutela de direitos individuais homogêneos. 

Para o desenvolvimento do trabalho utilizou-se como metodologia o método 

dedutivo, tendo em vista que se pretende analisar as normas aplicáveis ao tema, a 

doutrina geral básica, sistema e estrutura da área de Direito em foco e a posição das 

normas aplicáveis no sistema, para depois mostrar os problemas clássicos do tema, 

destacar as incertezas e lacunas da lei, da jurisprudência e da doutrina e, ao final, 

propor soluções viáveis para a estrutura de segurança jurídica da coisa julgada no 

que diz respeito à aplicação de uma só sentença que julga o mesmo objeto e causa 

de pedir em ações coletivas propostas a direitos individuais homogêneos em 

havendo integrantes comuns.  



CONCLUSÃO 

 

De fato, nas últimas décadas o estudo do processo coletivo desviou 

nitidamente sua atenção para os resultados a serem concretamente alcançados pela 

prestação jurisdicional. Muito mais do que com os clássicos conceitos tidos como 

fundamentais às ações coletivas stricto sensu relativas a direitos individuais 

homog

 de um novo sistema processual coletivo, o qual 

deverá

bilidade diante de situações em que haja mais de uma ação 

coletiva, com o mesmo objeto e causa de pedir relativa a direitos individuais 

homogêneos. 

 uma sentença que quando transitada 

em julgado venha a produzir efeitos de forma a estabelecer segurança jurídica aos 

julgados que contenham o 

 consideração os 

aspectos condizentes a sentenças proferidas em processos anterior e posterior, 

relativ

 no 

artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, sem dúvida, é o meio pelo qual se 

pode desc

êneos, a doutrina tem-se ocupado com remédios e medidas que possam 

redundar numa maior segurança jurídica em relação aos efeitos da coisa julgada no 

âmbito das sentenças coletivas em relação aos indivíduos. 

Impõe-se o surgimento

 nascer visando o futuro, e não se estabelecendo a partir de conceitos e 

premissas adotados cientificamente da análise de modelos já postos, como até hoje 

foi feito, mas da análise de um modelo em que possa existir uma única sentença que 

mantenha a sua imuta

Há que se considerar que o processo coletivo brasileiro, precisamente no que 

diz respeito às ações coletivas stricto sensu, relativas a direitos individuais 

homogêneos, necessitaria na sua formação de

mesmo objeto do pedido e a causa de pedir perante aos 

integrantes comuns nessas ações. 

A tarefa de concluir a respeito do problema deve levar em

a aos mesmos sujeitos da relação processual, mesmo objeto e mesma causa 

de pedir, sobre o aspecto da segurança jurídica traduzido no conceito de coisa 

julgada. 

A interposição da ação rescisória sobre a segunda sentença, com base

onstituir a eficácia da coisa julgada ali contida, protegendo, desta forma, a 

eficácia da coisa julgada já existente na primeira sentença.  
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Desta hipótese, resulta, importante questão debatida pela doutrina onde, se 

transcorridos os dois anos do prazo decadencial contido no artigo 495 do Código de 

Processo Civil, para a interposição da ação rescisória sobre a segunda sentença, 

deve, 

ada que ela produz não se sobreponha a coisa julgada contida na primeira 

senten

itos, 

sobre 

licação das 

regras r, que ali 

preferi

entemente da discussão da prevalência dos 

efeitos

 como vínculo público que se estabelece entre esses 

indivíd

Lei consumerista, 

obrigatoriamente, ser observado, ou se independentemente de sua 

observação, já haveria a prevalência dos efeitos da coisa julgada da primeira 

sentença sobre a segunda sentença. 

A consideração feita é em relação ao valor constitucional da garantia da coisa 

julgada, com base no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, ao caso em 

concreto. Esta postura é defendida como fruto da necessidade do equilíbrio de dois 

valores, justiça e segurança.  

Assim, deve ser entendido que a ineficácia da segunda sentença para que a 

coisa julg

ça é imperiosa a interpretação dos efeitos ultrativos da coisa julgada contida 

na primeira sentença. 

Mas, em sentido contrário, para que a primeira sentença produza efe

a segunda sentença, haveria, também, o entendimento da obrigatoriedade do 

ajuizamento da ação rescisória dentro do prazo bienal. Caso em que a negativa da 

pretensão resultaria na permanência da eficácia da coisa julgada contida na 

segunda sentença sobre a primeira sentença. 

Colacionadas essas ponderações doutrinárias a respeito do instituto jurídico 

da flexibilização da coisa julgada, encontra-se, também, a eficácia da ap

 previstas nos artigos 103 e 104 do Código de Defesa do Consumido

u e decidiu dar um tratamento diferente as ações coletivas.  

O legislador demonstrou que os efeitos da coisa julgada nos casos das ações 

coletivas deveriam resultar num tratamento diferenciado e que seus efeitos fossem 

aplicados de forma direta e transparente sempre a favorecer o titular de direitos 

individuais homogêneos, independ

 da coisa julgada contidos na primeira sentença ou na segunda sentença. 

Ao se considerar a relação processual contida nas ações coletivas de direitos 

individuais homogêneos

uos e a pretensão do Estado, se verifica, desde logo, que o Estado deve 

impor ao Poder Judiciário à aplicação das regras contidas na 
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como forma de tornar eficaz a dist  evitando sentenças divergentes, 

quando julgam o mesmo objeto e causa de pedir, em havendo indivíduos comuns 

Ao pensar a relação coletiva, nos termos expostos, deve ser observado que o 

 

s 

 

ar a segurança jurídica nos julgados coletivos em relação a direitos 

lação 

A singularidade do interesse dos integrantes, comuns em duas ações coletivas 

necessidade de construção de um sistema distinto para a tutela de tais interesses.  

conceitos e os instrumentos próprios do Código de Defesa do Consumidor, em 

nas ações coletivas de direitos individuais homogêneos, quando apresentam o mesmo 

strada, pode ser assim sintetizada: 

 

dos direitos individuais, motivo por que, 

ção 

e 

segunda decisão menos favorável.  

Isso não ocorre no caso de o substituído haver intervindo como litisconsorte 

 

sentença pro et contra. 

vidual de uma sentença coletiva 

não implica renúncia a maior valor, declarado por outra sentença. 

ribuição de justiça

entre as ações ajuizadas. 

processo coletivo alcança outro sistema e tratamento no atual ordenamento jurídico,

e bem fica demonstrado que a capacidade do Processo Coletivo de acompanhar o

passos do fenômeno social, do Código de Defesa do Consumidor, em suas regras

sobre este tipo de processo, comporta duas visões: uma, delas, estática e rígida, 

que é a de propici

individuais homogêneos; outra, dinâmica e flexível, adapta-se às mutações das 

distorções apresentadas de forma a preservar os direitos dos indivíduos da re

coletiva. 

que têm o mesmo objeto e causa de pedir, caracteriza-se como mais um indicador da 

É tarefa do operador e do aplicador do direito buscar reconhecer os princípios, os 

relação às ações coletivas de interesses individuais homogêneos. Entende-se que, 

objeto e causa de pedir, devem prevalecer os efeitos da sentença mais favorável e 

benéfica, em relação aos indivíduos comuns que integram as duas ações. 

Sendo assim, a tese aqui demon

A sentença proferida em ação coletiva relativa a direitos individuais

homogêneos não prejudica os titulares 

sobrevindo outra sentença, mais favorável, seja em ação individual, seja em a

coletiva, é a segunda que prevalece. Prevalece a primeira sentença, no caso d

em um dos processos coletivos, caso em que sofre os efeitos da respectiva

O requerimento de liquidação e execução indi
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